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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PODER EXECUTIVO 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 

 

Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-Prefeita 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Menino da Silva Junior 

Presidente 
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Francisca das Chagas Rodrigues Ferreira 
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Carlos Marcondes Matias Lopes 
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José Possidônio Lopes Neto 
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Maxsilvan da Cunha 

Vereador 

 

José Valderi de Melo 
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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

ACRÉSCIMO AO CONTRATO – REF. À TOMADA DE PREÇOS 011906/2018. 
 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: CONSTRUTORA NOVA GERAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ: 10.522.228/0001-03. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização da pavimentação e drenagem superficial 
em paralelepípedos das ruas Cecilia Cândida e Antônio Vieira da Silva, localizadas no bairro São 
Manoel, zona urbana do Município de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 58, inciso I, c/c 65, inciso I, alínea “a” e §1º, todos da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica acrescido do valor inicial do contrato, o valor de R$ 36.085,24 (trinta e seis mil, oitenta e cinco 
reais e vinte e quatro centavos), que corresponde a 21,40% do valor inicial do contrato, referente a 
readequação acostada aos autos da TP 011906/2018, conforme Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 
018/2018 – SIN, Plano de Trabalho, Justificativa da readequação, ART, Planilha Orçamentária, Planta, 
Especificações Técnicas, Cronograma Físico Financeiro e Memorial de Cálculo (Readequação), 
constantes nos autos. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011309/2019 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Serviços de 
Dedetização, Desratização, Descupinização, no combate aos insetos vetores de doenças, 
desalojamento de aves e morcegos, nas áreas internas e externas das Unidades de Saúde e Secretaria 
do Município de Itajá/RN. Declaro o interessado FRANCISCO NETO DE OLIVEIRA 
26204312472, CNPJ/CPF: 31.402.111/0001-58 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa 
para a prestação dos serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da 
contratação, qual seja, R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais), e em face de notório 
interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, especialmente da FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 13 de setembro de 2019. 
 
 

 
___________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 
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